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unicipal de f rês Barras do Paraná
ESÍADO oO PAnAilÁ

rPaoJgto ns REsoluclo Rr o5/ag"

SÚilttl,À: Àlte:ra oe ilLsposltlyo§ alo íten f (pzí.netro)

do parrígrêfo lq(prlneiro)rdo lrüigo ]!(teF
eelro)rcla Resolução ne o4/89, e dâ outr&s
proviitências.

O Plenárlo da Câaara tÍruticipa]- ôe frês Barag tlo ?araná ,

Estaôo do Paüaná, aprovou, e. o Presl,êente, no uso ale suaa

atr.i.brrigões legais, prorulge a segrei:nte Reeolugão:

Ârt. 1!- Elca a].terraâo o íta Irdo parágra

3e 1e(prineiro), rto Ârtigo 3!(terceiro), ita Besolução ne

04/89, que trata tlo horário cla*r seegões rtan0onlscô para

Blaboração rlo Regimento lrrter:ro da lssêBbJ-áia tfurrlcipa3-

Cotlatittriixtetr que- passa a têr & eegul.Ete rettação:
I- Ordinárlas, realizad.as senanaloente, à§

terças-Feiraa, ao horário alas 16rOO(dezesseie) horao.
Àrt. 29 Esta Resolugão eatrará eE vigor aa

tlata de sua publioação.

.lrt. 3e- Fieaa revogada€ aa allaBoslções eE

contrário.

Sa1e tlas §essõeE ala Cfoara Municlpal, aos

26 de Seteubro de l-.989.
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